
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 1.416/2025 – GAP/PMS, DE 14 DE JULHO DE 2025.

DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DOS 
MEMBROS  DO  CONSELHO  MUNICIPAL  DE 
SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL DE 
SANTARÉM  –  COMSEA,  BIÊNIO  2023-2025, 
NOS TERMOS DA LEI  MUNICIPAL Nº 19.834, 
DE 14 DE JULHO DE 2015. 

O Prefeito Municipal de Santarém, Estado do Pará, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, e com fundamento 
na Lei Municipal nº 19.834/2015, que cria o Conselho Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional de Santarém - COMSEA. 

DECRETA: 

Art.  1º  Ficam  nomeados,  para  compor  o  Conselho  Municipal  de  Segurança 
Alimentar e Nutricional de Santarém - COMSEA, para o biênio 2023-2025, os 
seguintes membros titulares e respectivos suplentes: 

I - Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTRAS 
Titular: Dianna Dayana Lobato Paes 
Suplente: Adriany Arruda de Oliveira 

II - Secretaria Municipal de Educação - SEMED 
Titular: Iára Elizabeth Sousa Ferreira 
Suplente: Suelen Valeska Matos Brito 

III - Secretaria Municipal de Agricultura e Pesca - SEMAP 
Titular: Juvenal Silva Araújo 
Suplente: Herman José Cota Fernandes 

IV - Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA 
Titular: Samille Tapajós da Silva 
Suplente: Danila Juliana da Costa Sous 

V - Cooperativa Mista Agroextrativista do Tapajós - COOMAPLAS
Titular: Gilberto Nunes de Almeida 
Suplente: Antônio Rodrigues dos Santos 

VI -  Cooperativa Agrícola Mista de Produtores do Oeste do Pará - C.CAMPO 
Titular: Mário Cesar Zanelato 
Suplente: Fábio José de Sousa Silva 

VII - Universidade do Estado do Pará - UEPA 
Titular: vaga 
Suplente: vaga 
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VIII - Obras Sociais da Arquidiocese de Santarém 
Titular: Valdeci Oliveira de Sousa 
Suplente: Nayara Fabiana Alcântara Carlos 

IX - Conselho Comunitário de Segurança da Grande Área da Nova República - 
CONSEG/NR 
Titular: Ambrózio Brito Ferreira 
Suplente: Dalvaci da Cruz Galvão 

X - Conselho Comunitário de São Braz - CONCOSB
Titular: Joilson Moura Dutra 
Suplente: Olindelma Pedroso Peixoto 

XI - Associação Beneficente de Ministros do Evangelho do Pará 
Titular: José Raimundo Sardinha 
Suplente: Isac Mendes Gomes 

XII - Instituto Nel Oliveira Educacional 
Titular: Ingrid Natalia Godinho Cardoso 
Suplente: Francisca Nelcivane Martins de Oliveira 

Art. 2º A função dos membros do COMSEA é considerada de relevante interesse 
público e não será remunerada, vedada qualquer espécie de percepção de jeton 
ou vantagem pecuniária. 

Art.  3º Compete  ao  COMSEA  exercer  as  atribuições  deliberativas,  de 
monitoramento e de controle social da Política Municipal de Segurança Alimentar 
e  Nutricional,  conforme  previsto  na  Lei  Municipal  nº  19.834/2015  e  demais 
normas correlatas. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santarém, em 14 de julho de 2025.

     JOSÉ MARIA TAPAJÓS
                                             Prefeito Municipal de Santarém

Publicado no Diário Oficial dos Municípios (www.diariomunicipal.com.br/famep) e na 
página  oficial  da  Prefeitura  Municipal  de  Santarém-PA 
(www.santarem.pa.gov.br/Portal   da Transparência  ).
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